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PORTARIA 820/2024 - GP, de 26 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 792/2024 – GP, de 20 de agosto de 

2024.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 20 de agosto de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 

de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 821/2024 - GP, de 26 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 793/2024 – GP, de 20 de agosto de 

2024.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 20 de agosto de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 

de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 822/2024 - GP, de 26 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 791/2024 – GP, de 20 de agosto de 

2024.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 20 de agosto de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 

de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 817/2024 - GP, de 26 de agosto de 2024.

Desliga servidora por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 40 da Lei Complementar 53/2009:

R E S O L V E: 
Art. 1º. Desligar do serviço público municipal a servidora MARIA DAS 

DORES SOARES, matrícula nº 9596, ocupante do cargo de merendeira PA -I, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tendo em vista a sua aposentadoria 
concedida pelo Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do Amarante/RN - 
IPREV por meio da Portaria 062/2024 - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21 de agosto de 2024. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 818/2024 - GP, de 26 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, CINTHIA SANTOS DA SILVA do cargo de 

provimento em comissão de SUBCOORDENADORA DE PATRIMÔNIO da Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 819/2024 - GP, de 26 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, FRANCISCO FERREIRA DA CUNHA do cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 148/2022

Por este particular instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede à Avenida 
Alexandre Cavalcanti, s/n, centro, São Gonçalo do Amarante/RN, inscrita no CNPJ/MF 
08.079.402/0001-35, atraves da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania, neste ato representado pela Senhora Francisca Heide Bezerra da Costa 
Paiva, e de outro lado o  Senhor JOATAN GUSTAVO GADELHA LIMA, inscrito no CPF 
de nº 369.347.394-34, com endereço residencial na Rua Cileno Silva, nº 12, Nova 
Parnamir im,  Parnamir im/RN, já  qual i f icados respect ivamente como 
CONTRATANTE/LOCATÁRIO e CONTRATADA/LOCADORA, no Contrato de 
Locação nº 148/2022, decorrente da Dispensa de Licitação n° 022/2022, Processo 
Administrativo n° 1838/2022, através do presente, RESCINDIR AMIGAVELMENTE O 
CONTRATO. Este procedimento tem como base legal o Art. 078 e 79 da Lei Federal nº 
8.666/93, conforme estabelecido na Cláusula Oitava, Item 8.2, Letra “c”, Item 8.3, Letra 
“a”, do Contrato acima citado. DATA DA ASSINATURA:  26 de agosto de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Edvânia Freitas de Lima – Secretaria Adjunta da SEMTASC – 
CONTRATANTE, e Joatan Gustavo Gadelha Lima – CONTRATADO

PORTARIA 823/2024 - GP, de 26 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, AMARILU DA CRUZ COSTA do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 

Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 

de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO – PE 002/2024

A Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio 
Grande do Norte, nomeada através da Portaria 033/2024, torna público que no dia 06 
de SETEMBRO de 2024, às 09:00 horas, realizará Sessão Pública no modo eletrônico, 
para processar a licitação pública 002/2024 na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MAIOR DESCONTO, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, instruído no Processo Administrativo nº 000019/2024 destinado a 
aquisições de combustível, GASOLINA COMUM, com fornecimento contínuo e 
fracionado, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN. O Edital e demais arquivos pertinentes ao certame poderão ser 
consultados ou retirados via internet gratuitamente, no site da Câmara – 
www.cmsga.rn.gov.br, e no Setor de Licitações da Câmara Municipal de São Gonçalo 
do Amarante de segunda a sexta-feira, das 8 (oito) às 14 (quatorze) horas, através de 
solicitação pelo correio eletrônico: cpl.camarasga@gmail.com. São Gonçalo do 
Amarante, 26 de agosto de 2024. 

Susane Bento do Espírito Santo 
Pregoeira Oficial (Portaria nº033/2024)

ATA DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
10/2024 DE FOMENTO À CULTURA POPULAR MESTRE PEDRO GUAJIRÚ - 
EDIÇÃO DONA MILITANA
 

Aos vinte e seis dias do mês de agosto o Presidente da Comissão de 
Análise de Projetos (CAP), conforme item 7 do edital, após analisar a documentação 
exigida no item 4.1.1/4.1.2 considerou que estão habilitados, por categoria, os 
proponentes, infra relacionada:

 I – Fomento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) – GRUPO FOLCLÓRICO BOI 
CALEMBA PINTADINHO, proponente ASSOCIAÇÃO CULTURAL FOLCLORICA BOI 
CALEMBA PINTADINHO;

II – Fomento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) – GRUPO FOLCLÓRICO 
PASTORIL DONA JOAQUINA, proponente RICARDO CÉSAR ALVES BEZERRA;

III – Fomento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) – GRUPO FOLCLÓRICO 
BAMBELÔ DA ALEGRIA, proponente FRANCISCO TEIXEIRA DE MOURA;

IV – Fomento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) – GRUPO FOLCLÓRICO 
CONGOS DE COMBATE, proponente GLÁUCIO TEIXEIRA DA CÂMARA;

V – Fomento de R$ 10.000,00 (dez mi l  rea is)  –  GRUPO 
PARAFOLCLÓRICO COCO DO CALEMBA, proponente EDSON RODRIGUES 
MONTEIRO.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de agosto de 2024.
 

 Josenildo Campos de Oliveira
Presidente da Fundação Cultural Dona Militana

 

 
PORTARIA N.º 064, de 26 de agosto de 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 005/2024– IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição à 
Servidora JEANE FREIRE DE ASSIS PEREIRA, matrícula nº 5670, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, PA NI, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com base nas regras estabelecidas pela redação do artigo 98-B, caput e 
incisos I a V, c/c §§ 1º, 2º e 6º, I, da Lei Orgânica do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, esses com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 17, de 21 de 
dezembro de 2020, com proventos calculados pela integralidade, paritários e 
acrescidos das seguintes vantagens:

 - 06 (seis) quinquênios, perfazendo o percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999;  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV
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